PROJETO DE LEI Nº 146, DE 2015

Dá a denominação de "Manoel Martins Ribeiro", o trevo localizado no Km 394 + 400 metros da Rodovia Deputado Leônidas Pacheco Ferreira - SP 304, entre os municípios de Borborema e Ibitinga.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Manoel Martins Ribeiro”, o trevo localizado no Km 394 + 400 metros da Rodovia Deputado Leônidas Pacheco Ferreira – SP 304, entre os municípios de Borborema e Ibitinga.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA


O Sr. Manoel Martins Ribeiro nasceu em Matias Barbosa no Estado de Minas Gerais em 16 de setembro de 1913. No mesmo ano foi morar em Borborema assim se estabelecendo e constituindo família.


Foi casado com Teresa de Jesus Guedes e tiveram 11 filhos: Luiz Geraldo Martins Ribeiro, casado com Maria José da Silva Ribeiro; Antonio Martins Ribeiro Sobrinho, casado com Mercedes Zanchetta Martins Ribeiro;

Agostinho Martins Ribeiro, casado com Maria Terezinha Pedreiro Ribeiro;

Manoel Martins Ribeiro Filho, casado com Maria Amélia Gonçalves Martins Ribeiro; Rosa Martins Ribeiro Tamborlin, casada com Osmar Tamborlin; Ana Martins Ribeiro Mariano, casada com Antonio Brandão Mariano; Maria Martins Ribeiro Fabretti, casada com Valter José Fabretti; Pedro Martins Ribeiro, casado com Lidia de Oliveira Martins Ribeiro; José Bento Martins Ribeiro, casado com Zilda da Fonseca Martins Ribeiro; Maria Ribeiro Martins, casada com Manoel Martins e Conceição Martins Ribeiro (in memoriam).


Faleceu em 26 de agosto de 1999, esposo exemplar e pai dedicado, criou seus filhos com muito trabalho. Exigente em tudo, sempre praticou o bem junto aos mais próximos, colheu o bom fruto daqueles que sempre dedicaram a vida às coisas justas e corretas.


Homem da terra criou seus filhos com o pé no chão, foi agricultor por muitos anos e escolheu Borborema como sua terra do coração, justificando portando a presente homenagem.


Diante do exposto contamos com o apoio e aprovação dos nobres pares para esta justa homenagem.

Sala das Sessões, em 16/3/2015.
a) Chico Sardelli - PV


